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ESruDO OO P,qNZNÁ

DECRETO NO 5126 DE22 DE NOVEMBRO DE 2018

Drcnera FÉnrns Courrvls e oÁ
ourRAs pnovroÊncms

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o calendário escolar,

DECRETA

Att. 10 - Fica decretado o período de 26 de dezembro de 2018 a 24 de

janeiro de 2019 como fÉnInS COLETIVAS aos seruidores municipais lotados na

Secretaria de Educação, Cultura e Espofte.

Aft. 20 - As férias dos Profissionais do Magistério (professores e

educadores infantis) regentes de classe serão de 30 (trinta) dias, sendo que os

mesmos ainda terão direito ao recesso escolar, de acordo com o Calendário Escolar

da Rede Municipal de Ensino.

Att. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gnelr{ETr oo Pnrrerro MuruIcIpRt or MtssRt, 22oe NovEMBRo oe 2018.
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